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Ofício nº 25/2008/SRTE/GRTE CAMAÇARI

Camaçari, 11 de junho de 2008.

À
AEPETRO -Associação dos Trabalhadores da Indústria de Petróleo e Gás
Av. ACM, no. 846, Edf. Maxcenter, sala 338, Itaigara
40.000-000 - Salvador/BA

Assunto: Resposta de ação fiscal

Senhor (a) Diretor (a),

1. Em 'resposta ao requerimento, protocolizado na Superintendência
Regional sob o no. 46204.00758912007-66, remetido a esta Gerência Regional face a
localização da empresa a ser fiscalizada, valho-me do presente para informar a V.Sa.
que foram efetuadas diligências fiscais por técnicos deste órgão, Auditores Fiscais do
Trabalho, cujo relatório segue em cópia anexa para conhecimento, conforme solicitação
da SRTE.

Atenciosamente,

ff:t}J~.. .;:" _j.. ,~) ú......•v ;...._.•.••~~~_

ANA CRISTINACERQUEIRA CARVALHO
Gerente Regional do Trabalho em Camaçari
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RELA TÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

1. EMPRESA FISCALIZADA

Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS - Refinaria Landulfo AIves (RLAM)

CNPJ: 33.000.167/0143-23 CNAE: 23.21-3-00

Endereço: Rod. BA 523, s/n - Km 04, São Francisco do Conde.

2. PERIODO DA AÇÃO FISCAL

Dezembro de 2007 ajaneiro de 2008 e maio a junho de 2008.

3. EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

Amaurílio G. P. de AIencar - Auditor fiscal do trabalho

Valquiria Lima Cavalcanti - Auditora fiscal do trabalho

4. OBJETO DA AÇÃO FISCAL

Atendimento ao processo de no 46204.007589/2007-66, contendo denúncia
oriunda da AEPETRO sobre extrapolação de jornada de trabalho, condições
inadequadas de trabalho, adoecimento de trabalhadores

5. HISTÓRICO DA AÇÃO FISCAL

A ação fiscal na RLAM teve início em dezembro de 2007, quando foram
inspecionadas as seguintes áreas: laboratório OT!DP, Unidades de processo 6 e
13. Em fevereiro de 2008, após a conclusão desta etapa de fiscalização, a
AEPETRO protocolou um aditivo ao processo, trazendo novas denúncias que
exigiram a retomada da ação fiscal e a realização de diligências à RLAM.
Devido ao período de férias do coordenador médico do PCMSO da RLAM,
entre fevereiro e março de 2008, associado a greve dos auditores fiscais a partir
de 18 de março de 2008, com término em 07 de maio de 2008, a retomada da
ação fiscal somente ocorreu em maio de 2008, se encontrando esta segunda
etapa ainda em curso. No curso da ação fiscal, foram, também, fiscalizadas as
terceiras: Isorel, Potencial, MCE, MILLS, RIP, CEMON.

6. DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO FISCAL

Locais de trabalho inspecionados: Unidades de processo 6 e 13, Laboratório,
serviço de medicina e higiene ocupacional.
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Entrevistas: Foram entrevistados os trabalhadores de empresas terceirizadas,
operadores de processo da RLAM, técnicos operacionais da U06 e U13,
supervisor de laboratório, médico coordenador e médicos do trabalho do
serviço médico e o coordenador da higiene ocupacionaI e do laboratório.

Documentos analisados:

• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA - documento­
base, cronograma de ações, evidências das ações implementadas

• Programa de Controle Médico em Saúde OcupacionaI - PCMSO ­
Documento gerencial, relatório anual 2006/2007, atestados de saúde
ocupacional, resultados de exames médicos.

• Resultados das duas últimas campanhas de monitoramento ocupacional
de agentes de risco.

• Resultados dos exames médicos ocupacionais e indicadores biológicos
de exposição do último periódicos

• Comunicações de acidente de trabalho emitidas nos últimos 02 anos
• Relatórios de investigação de doenças ocupacionais e acidentes de

trabalho

• Relatórios de tratamento de anomalias ocorridos na U-06 e U-13;

• Relatórios de inspeção e registros de segurança de vasos de pressão;
• Estatísticas de saúde ocupacional do setor de medicina ocupacional
• Relatórios clínicos de trabalhadores citados na denúncia

• Relação de trabalhadores afastados em beneficio na previdência social
• Documentação da CIPA
• Documentação do SESMT
• Controle de jornada (ponto)
• Documentos de empresas tercerizadas (PPRA, PCMSO, CIP A,

SESMT, Registros, Cartão de ponto, comprovantes de FGTS)
*Os documentos ou cópias não foram anexados ao processo por se tratarem, alguns,
de sigilo médico ou por ainda estar em uso no processo de auditoria fiscal.

7. RESULTADOS DA AÇÃO FISCAL

Considerando a análise dos documentos apresentados, entrevistas
realizadas com trabalhadores e a verificação física nas Unidades U-06, U­
13 e laboratório, constatou-se:

7.1 - VASOS DE PRESSÃO

Irregularidade nos relatórios de inspeção dos Vasos de Pressão,
enquadrados na NR 13, por falta de assinatura do PH - Profissional
Habilitado - e do Técnico de inspeção responsáveis pelas inspeções. Na
ocasião, a empresa apresentou a última auditoria do SPIE - Serviço Próprio
de Inspeção de Equipamentos - e plano de ação com cronograma para
instalação/revisão das PSV's (Pressure Safety Valve) dos Vasos de
Pressão.
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7.2 - TERCEIRIZAÇÃO EM ATIVIDADE FIM NO LABORATÓRIO OT/DP

No curso da verificação física no laboratório OT/DP constatou-se
trabalhadores da NORSERG, Emílio Souza de Lima Bezerra, Givanildo
Oliveira de MeIo e Valdir Silva Dunham, desenvolvendo atividade fim do
laboratório, em regime de revezamento de turno, juntamente com pessoal
próprio da Petrobrás, desenvolvendo idêntica atividade laboral no setor de
lavagem.

7.3 - INVESTIGAÇÃO DO VAZAMENTO DE PROPANO NA U-13

Constatou-se que as 19:55h a U-13 operava normalmente, quando o niple
de %"da linha de dreno de um dos filtros de Propano, mais especificamente,
da linha de descarga da bomba J-1308, desprendeu do filtro, provocando
grande vazamento de propano pela área da unidade e adjacências. Fez-se
verificação física no local do vazamento e inspecionou-se outros filtros
presentes da U-13. A verificação física realizada no dia da inspeção,
constatou que a empresa substituiu as conexões roscadas do filtro J-1308 e
dos demais filtros, por conexões do tipo encaixe solda.

A empresa apresentou o RTA - Relatório de Tratamento de Anomalia ­
identificando como causa da ocorrência, corrosão na rosca da conexão
(niple), acentuada pela presença de água no sistema de propano no G-1309
A.

No curso da verificação física, constatou-se a execução da substituição dos
catalizadores, objetivando evitar corrosão por acumulo de água nas
conexões e que os níples roscados foram substituídos por conexões do tipo
encaixe solda.

7.4- FALHA NA BOMBA J-680 (motorizada)

Constatou-se que na madrugada de 26/09/2007, durante procedimento de
partida da U-06, a bomba J 680 falhou pelo sistema de selagem,
provocando incêndio na U-06. Após duas horas de combate ao fogo,
constatou-se a perda total da turbina de acionamento da bomba e grande
avaria na bomba.

Ficou constatado, através da análise de vibração realizada na bomba
acionada pela turbina 680 T, que a vibração estava alta e, ainda assim, o
equipamento foi colocado em operação, provocando vazamento no sistema
de selagem da bomba.

A análise cronológica dos fatos permite afirmar que em 11/09/2007 o
técnico da manutenção preditiva inspecionou J 680, substituindo pela J 680
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A (acionada pelo motor) em face de sobre-velocidade. Na ocasião,
constatou-se o governador com sobre-velocidade - 4.194 RPM na turbina.

Em 26/09/2007, a bomba J 680 A (motorizada) não alcançava a pressão
desejada, e a operação procedeu a substituição da bomba motorizada pela
bomba acionada pela turbina. Aproximadamente 5 minutos depois,
constatou-se fogo na unidade proveniente da J 680. Consta nos registros
apresentados pela empresa que a ocorrência de sobreve/ocidade na bomba
J 680 (acionada pela turbina) foi excluída nos relatórios de turno, realizados
após setembro/2007.

Consta nos registros de ocorrências operacionais de 11/09/2007:
"substituímos a J-680 T pela motor devido a vibração excessiva (14, 7mm)".

Entretanto, a análise dos documentos apresentados pela empresa permite
afirmar que o equipamento acionado pela turbina já se encontrava operando
de forma inadequada desde agosto de 2005. Anotações constantes nos
relatórios de turno informavam sobrevelocidade do equipamento que
retornou à operação sem o devido reparo.

7.5 - FALHA NO CONTROLE DE NíVEL DO REATOR O 601 DA U-06

A empresa realizou alterações nos sistemas de intertravamento da u-06 e o
fluxograma de controle de nível do reator da U-06. Em função de falhas
funcionais com a válvula pneumática de controle de nível do reator, fez-se
necessário implantar um sistema de intertravamento de segurança para
parar o compressor e os sopradores em caso de falha no controle de nível
do equipamento. Em entrevistas com a área de segurança e o Gerente
Setorial da U-06 foi garantido à fiscalização que no caso de ocorrência de
falha no controle de nível do reator, o equipamento seria
AUTOMATICAMENTE desligado.

7.6 - EXECESSO DE JORNADA

No que se refere ao excesso de jornada, fez uma amostragem aleatória nos
registros de ponto dos trabalhadores de diversas áreas, confirmando a
denúncia da Interessada. A empresa alegou que eventuais excessos de
jornadas decorrem de mudança de turno requeridas pelos próprios
empregados em face de adequação e compatibilidade com os estudos e,
também, argumentou que quando ocorre uma falta, o empregado que se
encontra na empresa faz dobra para suprir a falta do "muda". A Petrobrás
informou, ainda, que as horas extras são acompanhadas por cada gerencia
e que nenhum trabalhador ultrapassa o limite mensal de 48 horas extras. A
fiscalização salientou, entretanto, que o limite é por jornada e não por mês,
não devendo ultrapassar 2 horas extras por jornada.
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7.7 - MONITORAMENTO DE AGENTES DE RISCO E SEUS
RESULTADOS

Foram analisados os resultados das campanhas de monitoramento de 2006,
2007, 2008 de agentes químicos e ruído de 62 grupos homogêneos de
exposição. O monitoramento é realizado através de uma empresa contratada e
segue a metodologia NIOSH. Os resultados foram apresentados à fiscalização
em tabelas contendo os resultados por amostragem, as médias e os cálculos
estatísticos, não tendo sido constatados valores acima dos Limites de
Exposição Ocupacional em nenhum dos resultados para os grupos
homogêneos de exposição para os diversos agentes químicos monitorados,
cuja relação se encontra a seguir. No que se refere ao ruído, foram verificados
alguns resultados acima dos limites de exposição ocupacional e outros acima
do nível de ação.
Ácido sulfúrico
Amônia
Anilína
Benzeno
Cloro
Clorofórmio
Diclorometano Ruído
Dietanolamina (DEA)
Fenol
Fluido Térmico (Bifenil)
Fluido Térmico (Éter Fenílico)
Hexaclorobenzeno.
Hídrocarbonetos Alifátícos Alcanos (C1-C4)
Metanol
Metillso-Butil Cetona (MIBC)
Monoetanolamina (MEA
Monóxido de carbono
Nafta Leve
Nafta Pesada
Névoa de Óleo Mineral
Poeira Respirável
Poeira Total Sílica em Poeira Total
Sílica em Poeira Respirável
Sulfeto de Hidrogênio
Tricloroetiieno

7.8 - CONTAMINAÇÃO AMBIENTAL POR METAIS PESADOS, POEIRA DE
BAUXIT A E SíUCA.

A empresa não realiza monitoramento ocupacional de metais pesados e
bauxita. Na última campanha de monitoramento foram incluídos
monitoramentos de poeira total, fração respirável e sílica para alguns grupos
homogêneos de exposição, Os resultados apresentados na denúncia dize
respeito a monitoramentos ambientais e de qualidade do ar,




